
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ofício no. 025/2.026.

Monte Azul Paulista/SP, 21 de janeiro de 2.026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lea de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
PÍesidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
resp€itosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abeÉura de Cráíito
Adicional Especial, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior, no orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá
outras providências", para abeÉura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento Interno dessa r. Casa,
encaminha-se a presênte propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por s€ tratar a matéria de relevante interesse público,
solicitamos que seja marcada sessão extraordinária para apreciação em
caráter de regime de urgência,

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimêntos que se fizerem necessários, nenovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na opoÊunidade, despeço-me.

Cordialmente,

EU SITVIO FRAN
Prefeito do Município

Monte Azut Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor,
WITSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNICíPIO D.E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul paulista/Sp

Proieto de Lei no 1.642, de 21 dejaneiro de 2.026.

Dispõe sobre a âbeÊura de CÍédito Adicional
Especial, por superávít frnaneho apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, no
orçamento-pnrgrama do exercício de 2,026, e dá
outras providências.

MARDQUEU SITVIO FRANçA, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e elê PROMULGA e
SANCIONA a seguinte Lei:

AÊ. 10. O Poder Executivo do Municipio de Monte Azul paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-prrograma do exercício de 2.O26, Crátito
Adicional Espêcaal, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercicio anterior, nos termos do inciso II do aÉigo 4l da Lei Federal no
4.320 I L,964, no valor de R$ 144.158,09 (cento e quarenta e quatÍo mí1, cento
e cinquenta e oito Í€ais e nove centavos) com inclusão no ppA - plano
Plurianual 2.02612,029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRED ÂDICIONAL ESPECIAL

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
03 SECRETARIA DE EDUCAÇAO
OO SECRETARIA DE EDUCAçAO
12.365.0013.2022 - EFICIENCIA DO FUNDEB EM PROL
DO ENSINO INFANTIL CRECHE
3.1.9O.11,00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CrVrL (333)

R$ 144.158,09

Fonte de Recurso 05 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS
FEDERAIS - VINCULADOS
Cód. Aplicação: 05.264.0O4 - FOMENTO A MATRICULAS
ETI

TOTAL DOS C DITOS 144.t o9

Página 2

Art. 20. A cobertura do Crálito Adiciona! Especial aberto pelo aÍtigo
anterior no valor total de Rg 1114.158,09 (cento e quarenta e quatro mil, cento
e cinquenta e oito reais e nove centavos) será suportado por superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos
do inciso I, § 10 do aÉigo 43 da Lei Federal no 4.3201L.964.



PREFETTURA DO MUN|CíP|O pF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Peulista/SP

Art. 30. Ficam atualizados os anexos tI e III no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos v e VI na Lei de Diretrizes Orçâmentárias para o
exercício de 2,O26 referentes ao Programa de que trata a presente Lei.

AÊ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista/SP, 21 de janeiro de 2.026.

M EU FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA DE APRESENTACÃO

Proieto de Lei no 1.642. de 21 de ianeiro de 2.026.

Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adicional
Especaal, por superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, no
orçâmento-piograma do exercicio de 2.026, e dá
outras providências.

Excelentíssimo Senhor,
PÍesadente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Ilustríssimos Senhores,
verêadores desta Casa Legislaüva,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul
Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura dê crárito
adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2.026,
em cumprimento ao disposto no aÉigo 165 e 167, parágrafo 10 da
Constituição Federal, aÉigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2.000) e Lei Federal no
4.3201L.gU.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir, no
Orçamento-Programa do exercício financeiÍo de 2.026, Crárito Adiciona!
Especial destinado a viabilizar a utilização da parcela diferida dos recursos do
FUNDEB, provenientes do ETI - Fomento à Escola em TemPo Integral.
Referidos rEcursos não puderam ser aplicados no exercício de 2.025 em razão
da inexistência de código de aplicação específico, conforme disponibilização
do AUDESP, sendo, poÉanto, transferidos como parcela diferida para permitir
sua corÍeta e regular aplicação no presênte exercício.

Conformê disposição do aÊigo 30 do PÍoieto de Lei a cobeÉura
do Crédito Adicional Especial será suportad o por superávit finaneirc apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do inciso I, § 10 do
artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964'

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presentê Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crálito Adicional
Especial, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior, no orçamento-programa do exercício de 2.026.

Atenciosamente,

RANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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EDITAL DE CONVocAcÃo

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS í4í E í42 E SEUSPARÁGRAFOS DO REGIME NTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS FICA VOSSA
EXCELÊNClA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DACÂMARA MU NICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP , AS í7 HORAS E 30 MINUTOS DODIA 2 DE FEVEREI ooE 26 PARA REALIZAÇÃO DA 2a (SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDIN tA DE 2026, DA 19A LEGISLATURA, QUATruÊNIO 2025t2028.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALH OS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI No 1.61212026 - Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adicional Especial,
por superávit financeiro apurado em batanço patrimonial do exercício anterior, no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências.

PROJETO OE LEI No 1643/2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional especial,
por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no orçamento-programa do
exercício de 2026 e dá outras providências.

PROJETO DE LEI No 1644/2026 ' Dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional especial,
por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no orçamento-programa do
exercício de 2026 e dá outras providências.

MONTE AZUL PAULISTA, 26 DE JANEIRO DE 2026.

«k{r*cuEs
PRESIDENTE DA CÂMAR.A MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA. SP.

«palácio g de Março,
Rua Cel. João Manoel n" 90 - CEp. 14730_000 _ fone: 17- 3361-7254
CNPJ o" 54.1 63. 167 / 0OO1 '-00 = site: ww-w.camaramonteazul.sp.gor..br

email: secretaria@camâÍamonteazul. sp.gov.br
Estado de São paulo _ Brasil
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CÂMÂRÂ MUNICIPÁL DE MONTE ÁZt]L PAULISTA
'Palácio 8 de Matço"

Rua Cel. João trÍanoel, no 90 - CEP. 14730-115-fone: 17 3361-1254
{|NPJ n" 51.1 63.1 67 / 0001 -00 = site: www.câÍnarâÍnonteazul.sp.gov.br

email: sectetaria@círmâÍâmonteâarl.sp.gpv.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO - INCLUSAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO TNTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRO .,PALÍÚIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA 02 EIRO DE PARA REALIZAçÃO DA 2a (SEGUNDA) SESSAO
EXTRAORDI RIA DE 2026, DA 19A LEGISLATURA, QUATRI Êttto 202512028.

PROJETOS DE LEl NO í.646 E 1.64912026. DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICTONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO E POR

ANULAçÃO PARCIAL Ou rOrAL DE DorAçÕES o!94MFUJÁ_!1§,NO ORÇAMENro-
PROGRAMA DO EXERCICIO DE 2026 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DOS TRABALHOS. ORDEM DO DIA

MONTE AZUL PAULISTA, 29 DE JANEIRO OE2026.

WILSON Assinado deforma digital
por WILSON

ROD Rl G U ES:05 9 RoDRTGUES:os eo2essl66

02955866

IíU]LSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA- SP.

Dados: 2026.01 .29
1 I:21:59 -03'00'

PROJETOS DE LEIINCLUiDO NA PRIMEIRA E ÚNIGAIAEIE
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MONTE AZUL PAULISTA, 29 DE JANEIRO DE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n", 90 - CEP, 14.730-000 - fone /fax O,§-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteâ2ul.sp.80v.hr

Email: iuridico@camaramontêazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.: OO5/2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Lei, ambos do mês de janeiro, que "Dispõe
sobre aberturâ de Crédito Especial no Orçamento de 2O26, e
dá outras providências."

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Lei acima mencionados
onde o Executivo Municipal requer autorização para a suplementação
de créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do

exercício de 2021, Crédito Especial com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2Ol8/2O21, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária, como descrevo abaixo

Projetos de Lei de janeiro de 2.O26, onde fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Especial
nos valores previsto em cada projeto, com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2026/2029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 e

Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.
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cÂuaRa uuruIcplt or uorutn ezuL pluttstl
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. toão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íaxt O§-17- 3161.1254
Site: ll.ww.camaramonteazul.so.gov.br

Email: iuridico@câmeramonteazul.sp,gov,br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o DÊÍieIlll3l-gstréÍltqq concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Eà--T!THE

ffi

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
MunicipaL

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:
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Artago - 12, Cabe à Câmara
com sanção do Prefeito, disPor
matérias de comPetência do
especialmente sobre:

Municipal,
sobre as
Município,

I - tributos municipais, arrecadação e
aplicação de suas rendasl

II - plano Plurianual, diretrizes
orçamentárias e orçamento anual da
administração local, autorização de abeÊura
de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo !67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
verãadores que devem ser observados os ditames da
101/2OOO - Lei de Responsabilidade Fiscal.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)O(-17- 3361,1254
Sitê: www.canraramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.goubr

3, Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
PoSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 01 de fevereiro de 2026.
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WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.1s8



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - Íone/fax: 0XX-17- 3361 .12í

Site: www.camaramonteazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de Sáo Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httDS://monteazu lpaulista.siscam.com.br/documedas/'a utenticar?chave=XM7H3PD02825E
M6D, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e

utilize o código abaixo para veriÍicãr se este documento é válido:

Código para verificação: XM7HiPD0.2825-EMGD
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730{00 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o dê São Paulo

PARECER EM CONJU o s TE DE
Ão AERE o ED CIAL E FINA ACONSTITUI JUST

E ORCAMENTO

Refer€nte: Poeto de Lei No í 64212026 - Dispôe sobre a abêrtura de Crédito Adicional Especial, por
superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anteÍior, no orçamênto-programa do
exercicio de 2026, e dá outras providências.

Estas Comissóes Permanentês.de Constituiçáo, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento e; Educaçáo,
Saúde e Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no Projeto dê Lei No '1642/2026 - Dispõe
sobre a abertura de Crédito A'diciqnal .Especial, por superavit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do
exercÍcio anterior, no orçamento-programa do.exercício de 2026, e dá outras providências, decidiram emitir
PARECER FAVORÁVEL, acdmpanhando o'parecei êxaradp pelo Procurador Jurídico desta Casa de Leis, e
por estar revestido das formàtidâdês legais, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara
Municipal.

OECEÃO DAS COMISSÕES

Monte Azul Paulista, 02 de fevereiro de 2026

CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA E FINANçAS E ORÇAMENTO EDUCAçÃO, sAÚoE E
ASSISTENCIA SOCIALR çÃo
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AUTOGRAFO 209612026
REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1.642, de 2í de janeiro de 2026.

Dispõe aobre a abêÉura de Crédito Adicional Especial, por superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício ântêrior, no orçamênto-programa do exercício de 2.026, e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o seguinte
Projeto de Lei:

Artiqo 10 - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a abrir no

orÇamento-programa do exercício de 2.026, Crédito Adicional Especial, por supeÉvit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964,
no valor de R$ 144.í 58,09 (cento e quarênta ê quatro mil, csnto e cinquenta ê oito reais ê novê
centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.O29, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2-026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusáo da seguinte dotaçáo orçamentária.

ABERTURA OE CREDITO ADIC IONA ESPECIAL

02 . PREFEITURA MUNICIPAL
og secRetlnrl DE EDUCAçÃO
OO SECRETARIA DE EDUCAç
12.365,0013,2022 _ EFICIENCIA DO FUNDEB EM PROL DO ENSINO INFANTIL
CRECHE

3.1.90.,I1.OO - VENCIiIENTOS E VANTAGENS FIXAS - PEssoAL ctvtL 333 R$ 1/t4.158,09

Fonte de Recurso 05 - TRANSFER NCIAS E CON NIOS FEDERAIS - VINCULADOS
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Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor total de R$

inciso l, § 1o do artigo 43 da Lêi Federal no 4.32011.964.

AÉiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2-02612.029 e os anexos V e

Vl na Lei cle Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 03 de fevereiro de 2026

í44.158,09 (cênto e quarenta e quatro mil, cênto e cinquêntâ e
suportado por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial d
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-1254
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LEI l{o.2.810. de 03 de Fcvcreiro de 2O26.

DISPÕE SOBRE: AbeÍtura O" a_S:_ryg:nar Esgecaat, por supeÍáuit fm.ncêiÍo aErr.doem balanço patrimonier do erercício rntêrioÍ, ó o.çir[ãt -progr-,. do erêtririo dG2.026, e dá outras provirlàrcias,

HrA@UEU_s&yIQ.lgÂlgÀ pÍeÍêito do runiipio de l-{ontêazur pauristà, e.t"oo o"sio@ ng"r,
Fâa_§âEEg que a cámara l,tunicipef Apf,ovou G Gt€PROHULGA e SAI{CIOÍ{A a s€O-uintê Lêa:

Ârt. 10. o Podcr ErGcutivo do ÍrtunkÍpio de r.ronte Arur p.utÉta ficr âutorizado a abrir noorçamênto-programa do êrêrcicio áe 2.026, cneaú eaüà"ar eea.r,-ü;;;;;íinanceiro apurado em bârànco paúimoniar oà 
"r"..tio .-ic.i-, nc teÍrnos do incko rrdo artigo 4t dâ Lei reacrat ná l.rzolr.gce, i" ,.i- ã nJi*. rss,o9 (cêito e qu.r.írt

:.qu.atro Tt]. gnto e cinquenta.e 
9Í-to 1TE e nor"..r.t ril.oírr in<r.cão ro ppA - pi.noPlurlanu.t 2.,.2612.029, LoO - 16! de Dirrbizcs O,§;;ú;." 2.026 ê Lci Orçamcntárhyig,eflte, coír a inctus5o d. 3.guinte dotação.16;üã'-

earntuu ot cnÉorro lorcroxel esptcrer

02 - PREFEITURÂ UNICIPAL
03 sEcREÍARra or rouclçÃo
oo SECRETÁRIÁ De roucaçÃo
12.365.0013.2022 - EFICTENCIA DO
ENSINO INFANTIL CRECHE
3.1.90.11.00 - ver{clÍ.tta{toi E VANTAGENS FIXAS _ pEssoaL
crvlt (333)_
Fonte de Recurso 05 - rUnSfmÊnCrlS t COttvÊntOS feótnefS '

- VINCUIIDOS
Ctid. Aplicação:_01.264.0(N - FOMENÍO I UÁrnrCUUS rnroral oos cnÉorros

art' 20. a cobcrtuÍa do c.árito adicionar Esp€ciar abêÊo pêro aÉigo .nEioÍ no v.br tot r
de Rl 144.15a,o!, (cênto e quaÍcntâ e quatro mir, canto e cinquenta G (,.to r€ais c ,roüe
centayos) sêíá suport do poÍ superáüt finânceiro aplrrado em bet op patrimoniar do
êxêrcício anterioÍ. nor têÍnros do inciso I, § lo do aitigo a3 da Lci tedcrá nâ l.rzoli.ger.
Art. 30. Ficam .turlizàdos os ôneros II e IrI no preno prurianuat * 2.02612.029 e osânexos v e vr na Lêi dc Diretrizêr ofç.mentáriâs pera o erercício d€ 2026 .ae-*t"a -ProgÍama de qu€ Eôta a pí€sênte Lei,

AÊ. 4o.-Esta L€i êflt aá str vag,or nâ dâta de su. puõtkôção, rÉvogadàa as daspoíçó€ anr
contÍário.

FUNOEE EH PROL DO

Regi stre-rê, e
Publiquê-se.

Monte Â2ul p.uli3t /Sp, 03 dG FGyêrÊiro dG 2-O2ó-

MARDQUEU SILWO FRANçA
PrÊíeito do Hunicípio

llonte Azul Prulistã/SP
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LEI Io.2.81O, de 03 d€ FeycÍeiÍ! de 2025,

ffind Espedal, por supêrávit fturoêaro apu.do
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que a clmarr r'lunicipd, 
^ptovou 

e elG
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art' 2.,' a cob€ítura rto crÉdib adicionat Esp€ciar abGÍto pero aÉigo .nhÍro. no varor totarde Rl 144.154,09 (ccírto e quaí€nta e qujtro mif. c..rtÀ - iinq-rãt e oab rêaÉ ê nore

=i3.vj:)-= 
apoÍtado por.su-pcávit fin.ncat.a apuraoo erii Él.nço patÍimo.rid d;exerrtc-ro .ntErior, nos Eítno3 do inciso t, § to do aÍt go 43 da Lea Fed€r;l nã +:ioli,iOr.

ÀÉ. 30. Ficâm rhratt.doo ol'.nexoe lr e III no pLno plurítnu.l dê 202612-029 ê 03anexor V e VI na Lel dê Diaêtrizes Orçarnê.ltáaias para o GrêrEício de 2.016 ,tíer€ntes aoPrograma dê quê tÍatâ a pÍrscnte LGi.

ÂÉ.-4o.-Estô Lei ontraÉ am vi.Jor n. dat de suô publicação, reyogada6 .i dispc,.rõês emcontráÍlo.
Reg istrê-se, e
Publique-sê,

Monte a2ul Pàuli3t .rsp, (t3 dG E.vGrcirc de 2.o2ó.
MÁiDQUEU gTMo JaEfi *[d,OE

MARDQUEU STLVIO FRÁNçA
Preíeito do Hunicí!úo

Monte Azut Paulistâ/Sp
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO

Código Verifi cador: 6a'1 8-f,79e-c539-6í 8e-3e E

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Edição no '1773, ano XlV, veiculado em 05
de Íevereiro de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por LENON ROCHA MARTINEZ (CPF
-..869088-t) em 0510212026 às '17:03:05 (GMT -03:00).

CêrtiÍicado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-BÍasil, do tipo

A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verifi cador/6a1 8-l/9e-cS39-6í 8e-3e


